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DECRETO Nº 3.602, DE 1º DE JULHO DE 1992

Dispõe sobre a DOAÇÃO de três Bandeiras a EEPSG PROF. JUSTINO MARCONDES RANGEL.

ANGELO CASTELLO, PREFEITO MUNICIPAL DE FERRAZ DE VASCONCELOS, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS E, 

[bookmark: _GoBack]CONSIDERANDO O CONSTANTE NO OFÍCIO Nº 46/92 – EEPSG. “PROF. JUSTINO MARCONDES RANGEL”;

DECRETA:


Art. 1º Transfere por Doação, 01 uma Bandeira Paulista, 01 uma Bandeira Brasileira e uma Bandeira do Município, a Escola Estadual de 1º e 2º Graus – “Prof. Justino Marcondes Rangel”.

Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.


Ferraz de Vasconcelos, 1º de julho de 1992.


ANGELO CASTELLO
Prefeito Municipal


Registrado no Departamento de Administração – Divisão de Expediente e Documentação e publicado no Quadro de Editais da Portaria Municipal na mesma data.


NEUSA MARIA FONSECA
Diretora do Depto. de Administração


Este texto não substitui o publicado e arquivado pela Câmara Municipal.
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